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“Doe Sangue.” “Doe órgãos, salve uma vida.” 

DECRETO EXECUTIVO Nº 2.674/2020 

ABRE CRÉDITO EXTRAORDINÁRIO AO ORÇAMENTO DO 
EXERCÍCIO DE 2020, NO VALOR DE R$ 50.000,00 
(CINQUENTA MIL REAIS), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

EDUARDO BUZZATTI, Prefeito Municipal de Pejuçara/RS, no uso de suas 

atribuições legais, considerando o disposto no art. 167, § 3º, da Constituição Federal, 

nos arts. 40, III e 44 da Lei Federal nº 4.320, de 1964 bem como a decretação de estado 

de calamidade pública para enfrentamento da pandemia do novo Coronavírus (COVID-

19), e tendo em vista a necessidade de adoção de medidas urgentes e inadiáveis para 

o enfrentamento dos riscos de contágio da doença,  

DECRETA 

Art. 1º É aberto um Crédito Adicional Extraordinário no valor de até R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reais), na seguinte dotação orçamentária: 

ÓRGÃO 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 07.02 – Secretaria Municipal de Saúde 

ATIVIDADE 2.213 – Manutenção das Ações para o Enfrentamento do COVID-19 

3.3.93.30.00.00.00 Material de Distribuição Gratuíta- Medicamentos.....R$ 50.000,00 

TOTAL.....................................................................................................R$ 50.000,00 

 

Art. 2º Servirá de recurso para abertura do Crédito Adicional Extraordinário no 

artigo anterior, a redução da seguinte dotação orçamentária: 

ÓRGÃO 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 07.02 – Secretaria Municipal de Saúde 

ATIVIDADE 2.213 – Manutenção das Ações para o Enfrentamento do COVID-19 

3.3.90.32.00.00.00 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita.....R$ 50.000,00 

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, devendo ser 

dado imediato conhecimento do seu conteúdo ao Poder Legislativo. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, em 10 de agosto de 2020. 

 

 

EDUARDO BUZZATTI 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

 

 

        PATRICIA LUIZA SCHUH 

Secretária Municipal de Administração 


